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RESOLUÇAO: Nº0023DE 2023/COMAST 

 

“Dispõe sobre o Projeto Esporte do Bem da ASLOB- Associação São Luís Orione 

de Buritis/Ro para execução de recursos oriundos de Emenda Impositiva no valor de 

R$ 28.689,58 (Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Cinquenta e 

Oito Centavos) e da outras providencias.”  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social e Trabalho – COMAST, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº008/97, e posteriormente alterada pela lei nº400 de 14 de agosto de 2008, em reunião 

realizada aos dia dez de agosto de Dois Mil e Vinte três. Faz saber que:  

 

CONSIDERANDO que conforme o art. 205 da CF/88 a criança tem direito a educação de qualidade, sendo 

esta dever do Estado e da família promoverem sob incentivo e colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

CONSIDERANDO que e dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 

de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) Lei nº 13.257- que 

dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

 

 CONSIDERANDO a apresentação do Projeto Esporte do Bem da ASLOB- Associação São Luís Orione 

de Buritis/Ro, tem por objetivo adquirir materiais esportivos e adequar o ambiente, seguindo os padrões técnicos 

exigidos pelas leis e resoluções, observando seu caráter social de promover oportunidades para que crianças, jovens e 

idosos usufruam de atividades monitoradas, em vista de potencializar todos os efeitos benéficos que o esporte pode 

proporcionar na vida dos sujeitos. Diante do exposto o COMAST - Conselho Municipal de Assistência Social e 

Trabalho. 

 

RESOLVE:  

 

ART. I – Aprovar Sem Ressalvas o Projeto Esporte do Bem da ASLOB- Associação São Luís Orione de 

Buritis/Ro para execução de recursos oriundos de Emenda Impositiva no valor de R$ 28.689,58 (Vinte e Oito Mil e 

Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Cinquenta e Oito Centavos), com os seguintes dados: 

 

APLICAÇOES DAS DESPESAS:   

 Material de Consumo (serão custeadas as despesas com aquisição de Material Esportivo -conforme 

tabela descritiva abaixo para aplicação das atividades propostas no Plano de Ação). 

Custeio 

Item Descrição do Item  Unid. Qtd. Preço Unit. Valor Total Aproximado  

01  Bola de Handebol H1 Unid. 05 R$ 199,00 R$ 995,00 

02 Bola de Handebol H2 Unid. 05 R$ 199,00 R$ 995,00 

03 Bola de Voleybol 8.0 Unid. 03 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

04 Bola de Voleybol FUN Unid. 05 R$ 149,00 R$ 745,00 

05 Bola de basquete Unid. 04 R$ 119,00 R$ 476,00  

06 Bola de Futsal MAX 1000 Unid. 06 R$ 149,00 R$ 899,00 

07 Bola de Futebol Unid. 06 R$ 149,00 R$ 899,00 

08 Bola de peso 1kg Unid. 01 R$ 119,00 R$ 119,00 
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09 Bola de peso 2kg Unid. 01 R$ 119,00 R$ 119,00 

10 Jogo de xadrez Unid. 05 R$ 99,00 R$ 495,00 

11 Jogo de Dama Unid. 05 R$ 79,00 R$ 395,00 

12 Jogo de Domino  Unid. 05 R$ 59,99 R$ 299,95 

13 Jogo de Uno Unid. 10 R$ 34,99 R$349,90 

14 Jogo Torre de copos  Unid. 05 R$ 199,00 R$ 995,00 

15 Peteca Unid. 10 R$ 25,99 R$ 259,90 

16 Jogo de Bingo Unid. 01 R$ 250,37 R$ 250,87 

17 Mesa de jogo de Pebolim Unid. 02 R$ 3.250,00 R$ 6.500,00 

18 Mesa de tênis de mesa  Unid. 02 R$ 1.499,00 R$ 2.998,00 

19 Bad Minton Unid. 05 R$ 227,50 R$ 1.137,50 

20 Jogo Banco Imobiliário  Unid. 02 R$ 199,00 R$ 438,00 

21 Tabela de mesa de arbitragem Unid. 02 R$ 480,00 R$ 960,00 

22 Pula Pula grande  Unid. 02 R$ 2.450,00 R$ 4.900,00 

23 Tatames 100x 100x30 cores  MT 05 R$ 199,00 R$ 995,00 

24 Cones de sinalização para esportes  Unid. 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

25 Rede de vôlei 4 faixas  Unid. 01 R$ 249,00 R$ 249,00 

26 Apito profissional Unid. 02 R$ 49,99 R$ 99,98 

27 Cartões de arbitragem KIT 02 R$ 99,99 R$ 199,98 

TOTAL  R$ 28.689,38 

 

ART. II Esta decisão encontra-se transcrita na ata nº 009 da Nona Plenária do COMAST realizada aos dias 10 

de agosto de 2023. 

ART. III- Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, salvo disposições em contrário. 

Buritis, 10 de agosto de 2023. 
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